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Ao   Projeto  de   Lei   Complementar  n°  01,   de  2021,   de

autoria  do  Vereador  Dr.  Rodrigo  Salomon,  que  aliera  a

redação dos artigos 41, 42, 43 da Lei Complementar n° 68,

de 17 de dezembro 2008, que dispõe sobre o Código de

Normas, Posturas e lnstalações Municlpais.

EMENDA N° 02

Artigo  1°,  Fica  acrescido  o artigo 4° ao  Projeto de  Lei  Complementar n° 01  de 2021,  com  a

seguinte redação:

Art.  4°  Esta   Lei  Complementar  entrará  em  vigor  180  dias

após a data de sua publicação.

Câmara Municipal de reí,15 de abril de 2021.
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r. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
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08, de ., .' de dezembro de 2008. ciue dispõe sobre o Códiao de Normas, Posturas e lnstalacões MuniciDais -Fls. 02.

JUSTIFICATIVA:

Submeto  à  apreciação dos  Nobres Vereadores a  Emenda  n°

02,  que  complementa  a justificativa  apresentada  na  Emenda  n° 01,  pois,  acresce  ao  projeto

de  lei  a  segunda  colaboração  da  Sra.   Claude  Mary  de  Moura,  atual  Secretária  de  Meio

Ambiente,  que solicitou a' dilação do prazo para a vacância da  lei,  para que possa  planejar e

executar ações socioeducativas na área do meio ambiente.

Câmara Jacareí,  15 de abril de 2021.

Dr. RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB
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